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ld:01AB401BC11730B3 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI 

• CNPJ: 41.522.285/0001-08 

P.Üõs 00 PIAÜf COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
..,,.,.._,.. __ cplpatospi@gmail.com 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 001 
CONTRATO Nº: 080/2024 
PROCESSO Nº: 080/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº: 045/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ- PI. 
CONTRATADO: EDUCAR DO BRASIL DISTRIBUIDORA LIDA, CNPJ: 
46.342.443/ 0001- 61. 
CLÁUSULA ADITIV ADA: CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: (VIGENCIA) -
ESTENDIDA PARA 16 DE DEZEMBRO DE 2025 A 15 DE DEZEMBRO DE 
2026. 

ASSINATURA DO ADITIVO: 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Patos do Piauí- PI, 12 de dezembro de 2025. 

JOAQUIM LOPES DOS Assinado de forma digital por 
JOAQUIM LOPES DOS REIS 

REIS NET0:34926186349 NET0:34926186349 

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.820/ 0001-97 
Endereço: Rua Anafta Rocha, n• 32, Centro. 
Fone: (89) 9 8101-8090 CEP: 64640-000 
E-mall: prefelturadesal@gmall.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N2 PMSAL.017 /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 003/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE COM BU STÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PI. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/03/2026 

HORÁRIO: 10H 

EDITAL: Disponível nos sites: https://licitasantoantoniolisboapi.com.br/ e TCE/PI (mural de 
licitações). 

INFORMAÇÕES: Rua Anaíta Rocha, n• 32, Centro, Santo Antônio de Lisboa - Piauí, E-mail: 
Prefsa l2025@gmai l.com 

Santo Antôn io de Lisboa-PI, 02 de março de 2026 

Epitácio Silva Lopes 
Agente de Contratação/Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNIC1PAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.820/0001-97 
Endereço: Rua Ana(ta Rocha, nv 32, Centro, Fone: (89) 9 8101-8090 
CEP: 64640-000 E-mail: prefei(uradcs<1l@gmail.com 

.. Dispbe sobre o reajuste do piso solar/oi proflsslonal 
nacional do magi$lirio público municipal de Santo Antônio 
de Lisboa e 46 outr1u providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA. ESTADO DO PIAUI, 

FRANCISCO ERIVALDO DA SILVA usando de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Santo Antônio de Lisboa-PJ , aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo t • Fica estabelecido, no âmbito do Mwticípio de Santo Antônio de Lisboa, o 

reajuste do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público Mwiicipal para o 

exercício de 2026, em conformidade com a Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, 

observando-se como valor mínimo: 

a) RS S.130.63 (cinco mil cento e trinta reais e sessenta e três centavos) mensais para os 

profissionais do magistério público com jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 1 º - Para os profissionais do magisttrio público municipal com jornada de trabalho 

inferior a 40 (quarenta) horas semanais, o valor do piso salarial será aplicado de forma 

proporcional à respectiva carga horária. nos tcnnos da legislação federal vigente. 

Artigo 2° O disposto nesta Lei aplica•se aos profissionais do magistério püblico 

municipal, compreendendo os docentes e demais profissionais que exerçam funções de su~rtc 

pedagógico direto à docência. nos termos da legislação educacional vigente. 

Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para o 

exercício de 2026, especialmente cm relação à folha de pagamento dos profissionais do 

magistério. • 

Gabinete do Prefeito do Município de Santo Antônio de Lisboa • PI. 22 de janeiro de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PI 
CNPJ: 06.553.820/0001-97 
Endereço: Rua Anafta Rocha, na 32, Centro, Fone: (89) 98101-8090 
CEP: 64.6400-000, E-mail : pre íeitura@santoantoniodelisbla,pl.gov.br. 

LEI N• ~2026, DE 24 DE JANEIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE REAJUSTE SALARIAL DO CARGO DE 

MOTORISTAS QUE ATUAM NO MUNICIPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DE LISBOA-PI. NA FORMA EM QUE INDICA. 

ALTERANDO A LEI N° • 536 E DÁ OUTRAS 

PROVIDtNCIAS. 

Francisco Eriva1do da Silva, Prefeito do Município de Santo Antônio de Lisboa, 

Estado do Piauí, no uso de sUas legais ... atribuições: 

Envla ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município 

de Santo Antônio d e Lisboa. PI o projeto de Lei. 

Art. 1. tt • Fica definido o valor de R$ 1. 728, 70 (um mil setecentos e vinte e oito reais 

e setenta centavos) o piso salarial mínimo a ser pago aos servidores ocupantes do 

Cargo do Motorista do município de Santo Antônio de Lisboa, Estado do Piauí. 

ART. 2 11: • O Piso de que trata essa Lei, será atualizado a nualmente, pelo mesmo 

índice utilizado para o reajuste do salário mínimo. 

ART. 311: • Esta Lei entra rá e1t1 vigor na data_ de sua publicação, com efeito! 

r etroativos a 01 de janeiro de 2026, r evog?das as disposições contrárias. 

Santo Antônio de LiSboa •PI, 24 (te Janeiro de 2026. 

Francisco Erivaldo da Silva 
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